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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. CASTRO NETO)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Altera a redação do art. 87 e acrescenta art. 87-A na Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 -  Estatuto da Pessoa com Deficiência, de

forma a fixar prazo para a interdição provisória e disciplinar a nomeação de

curador  interino  no  caso  de  violência  ou  maus  tratos  praticados  contra  a

pessoa com deficiência.

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  87.  Em  casos  de  relevância  e  urgência  e  a  fim  de

proteger  os interesses da pessoa com deficiência  em situação de

curatela, será lícito ao juiz, nomear, desde logo, curador provisório

pelo  prazo máximo dede 6  (seis)  meses,  período no qual  deverá

haver  a  produção  imediata  de  prova  pericial  de  avaliação  da

capacidade  do  interditando  para  praticar  atos  da  vida  civil,  nos

termos do art. 753 do Código de Processo Civil.” (NR)

“Art. 87-A. Ao receber comunicação da autoridade policial ou

do Ministério Público de prática de violência ou maus tratos contra a

pessoa com deficiência, o juiz suspenderá o curador do exercício de

suas funções, nomeando substituto interino, nos termos do art. 762

do  Código  de  Processo  Civil, sem  prejuízo  das  sanções  penais

cabíveis.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

42
95

21
38

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Castro Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242952138400
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JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente proposição alterar  a Lei nº 13.146, de 6 de

julho de 2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, de forma a fixar prazo para

a interdição provisória e disciplinar a nomeação de curador interino no caso de

violência ou maus tratos praticados contra a pessoa com deficiência

Sua motivação provém da absurda situação ocorrida no Rio de

Janeiro, no qual a socialite Regina Gonçalves, de 88 anos, está no centro de

uma disputa judicial entre a própria família e o marido José Marcos Chaves

Ribeiro, de 53 anos, que era motorista dela, conforme matérias jornalísticas

que referenciamos, visto o processo correr em segredo de justiça.1 2

Regina é uma das moradoras mais ilustres do famoso Edifício

Chopin,  vizinho  ao  Copacabana  Palace,  e  denunciou  ter  sofrido  agressões

físicas e psicológicas do companheiro, tendo sido mantida em cárcere privado,

no fim de 2023. Vizinhos chegaram a notar o sumiço de Regina do prédio, na

ocasião e segundo a versão de um amigo, a socialite conseguiu fugir de casa

refugiando-se com a família.

A idosa é viúva do dono dos baralhos Copag, Nestor Gonçalves. O

casal não tinha filhos, com isso, Nestor deixou de herança para ela o apartamento no

Chopin e outros imóveis, como uma fazenda em Angra dos Reis. No apartamento,

ela tinha uma coleção de joias que, segundo parentes, sumiu após a fuga de Regina,

no dia 2 de janeiro deste ano. Ela disse que foi vítima de agressões e que era

impedida de sair de casa por José Marcos Chaves Ribeiro. O caso veio à tona depois

que vizinhos notaram o sumiço de Regina do prédio, onde costumava conversar e

interagir com outras pessoas.

Já o ex-companheiro de Regina alega que, no dia 2 de janeiro,

Regina teve um surto e foi à casa do irmão, de onde não teria mais voltado. O

advogado do motorista nega as acusações contra o cliente e disse que ele é vítima

de calúnias.

1  https://cbn.globo.com/rio-de-janeiro/noticia/2024/04/24/o-que-se-sabe-sobre-o-caso-da-socialite-do-
edificio-chopin-alvo-de-disputa-entre-o-marido-e-a-familia.ghtml, consultado em 3.6.2024.

2  https://www.metropoles.com/colunas/claudia-meireles/caso-chopin-justica-mantem-tutela-de-socialite-
com-o-companheiro, consultado em 3.6.2024.
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Os parentes de Regina, agora, tentam provar na Justiça quem

pode ficar  com a  curatela  e  administrar  a  fortuna  da  socialite,  entre  bens,

imóveis e aplicações.

No fim de 2023, um laudo assinado por um psiquiatra particular

atestou  que  Regina  Gonçalves  tinha  "debilidade  compatível  com  quadro

demencial  avançado".  Com  esse  documento  e  uma  declaração  de  união

estável  entre  os  dois,  José  Marcos  conseguiu,  na  Justiça,  a  interdição  da

mulher - a comprovação de que ela seria incapaz - e uma curatela provisória -

decisão  de  caráter  emergencial  que  visa  proteger  a  pessoa.  O  curador  é

responsável por gerir a vida civil do curatelado, o que inclui o patrimônio.

No entanto, com novas evidências de que Regina seria agredida, a

curatela  foi  suspensa,  e  a  juíza  substituta  Claudia  Leonor  Jourdan  Gomes

Bobsin, da 1ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso, teria determinado o

retorno da socialite ao edifício Chopin, em Copacabana, com o novo curador,

no caso o sobrinho. Foi também concedida medida protetiva em favor da socialite,

pela qual José não poderia ficar a menos de 250 metros dela.

O processo tramita na 1ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso

e a justiça precisa decidir quem deve ficar com Regina, a família ou José Marcos. Um

documento anexado ao processo pode ser decisivo: um laudo assinado por perito

judicial  atestou  que  é  "possível"  que  Regina  Gonçalves  estivesse  "suscetível  à

manipulação e à implementação de falsas memórias".  O documento favorece a

defesa de José, que pode argumentar que familiares estariam controlando a socialite.

 A partir desse fato, em 25.4.2024, a desembargadora Valéria

Dacheux,  da  6ª  Câmara de Direito  Privado,  manteve a  tutela  provisória  da

mulher de 88 anos com o companheiro, José Marcos Chaves Ribeiro, acusado

pela família de manter a idosa em cárcere privado.

A decisão da desembargadora revogou a medida protetiva de

que José Marcos ficasse a 250 metros de distância de Regina. Como prevalece

a decisão da segunda instância, a socialite deverá retornar para o apartamento

onde mora com o companheiro.

Pela  decisão  da  desembargadora,  Regina  deverá  ter

acompanhamento de uma cuidadora, escolhida com a aprovação dos parentes. *C
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O objetivo é que a profissional ajude a garantir a transparência em relação à

saúde e ao bem-estar da idosa de 88 anos.

Esses  fatos  foram  amplamente  divulgados  pela  imprensa  e

podem não ser 100% exatos, tendo em vista que se encontram sob o sigilo de

justiça, mas revelam, de qualquer forma, a precariedade da situação em que

podem ficar as pessoas com deficiência.

Em  primeiro  lugar,  a  legislação  não  poderia  permitir  que  o

companheiro permanecesse todo esse período como curador provisório, sem a

devida  avalição  psicológica  independente,  situação  que  coibiremos  pelo

projeto.

Além  disso,  entendemos  que,  ao  receber  comunicação  da

autoridade policial  ou do Ministério Público de prática de violência ou maus

tratos contra a pessoa com deficiência, o juiz deve obrigatoriamente suspender

o curador do exercício de suas funções, nomeando substituto interino, até o

completo esclarecimento da situação. 

Pelos motivos expostos, então, é que apresentamos o presente

projeto de lei, contando com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado CASTRO NETO

2024-5616
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.489, DE 2024

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Autor: Deputado CASTRO NETO

Relator: Deputado DUARTE JR.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 2.489, de 2024, de autoria do

Deputado Castro Neto,  que altera a Lei  nº  13.146,  de 6 de julho de 2015,

Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

Em síntese, o projeto visa modificar a redação do Art.87 da

referida legislação e acrescentar a esta um novo Art. 87-A. O objetivo, segundo

se depreende da leitura, é o de se verificar a necessidade e, eventualmente,

facilitar a suspenção da curatela em casos de violência contra pessoas com

deficiência,  procedendo-se a nomeação de interino até o esclarecimento da

situação. 

Ao discorrer sobre a justificativa do Projeto, o autor cita o caso

concreto  da  senhora  Regina  Gonçalves,  que  causou  comoção  pública  e  a

necessidade de se reforçar a proteção legal em casos similares. 

O projeto não possui apensos.

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

das Pessoas com Deficiência e Constituição e Justiça e de Cidadania (mérito e

art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 
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Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Ao discutir o mérito do Projeto em tela, é preciso que se parta de uma

premissa importante, esculpida na Convenção Internacional sobre os Direitos

das Pessoas com Deficiência (Decreto Nº 6.949, de 25 de agosto de 2009):

pessoas com deficiência fazem jus ao reconhecimento igual perante a lei. É

sobre isso que versam todos os pontos do Art. 12 da referida Convenção, que

foi recepcionada pelo ordenamento jurídico brasileiro com status de emenda à

Constituição. 

A própria Convenção, afirma, no parágrafo 4 do mesmo Artigo que o que

chama “de salvaguardas apropriadas e efetivas” ao exercício da capacidade

legal das pessoas com deficiência, devem assegurar “os direitos, a vontade e

as  preferências  da  pessoa  sejam  isentas  de  conflito  de  interesses  e  de

influência  indevida,  sejam proporcionais  e  apropriadas às  circunstâncias  da

pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam submetidas à

revisão  regular  por  uma  autoridade  ou  órgão  judiciário  competente,

independente  e  imparcial”.  Afirma,  por  fim  que  “as  salvaguardas  serão

proporcionais ao grau em que tais medidas afetarem os direitos e interesses da

pessoa”.

A Lei Brasileira de Inclusão (LBI), Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

no mesmo sentido, também possui um capítulo inteiro dedicado ao tema do

reconhecimento igual perante a lei, sendo garantindo à pessoa com deficiência,

no Art.  84 desta Lei,  o exercício de sua capacidade legal  em igualdade de

condições com as demais pessoas. 

O §3º do mesmo artigo afirma ainda que “a definição de curatela de

pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional

às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo *C
D2
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possível”. Antes disso, fica estabelecido no § 2º o instituto da decisão apoiada,

confirmando o caráter subsidiário e extraordinário do instituto da curatela. 

Ainda assim, na esteira do o Art. 85 do mesmo diploma, tem-se também

que curatela ainda conformaria instituto eivado de contornos legais, que tratam

de limitações de escopo, salvaguardas a direitos fundamentais e obrigações ao

curador. 

Por fim, registre-se também que a LBI alterou o Código Civil brasileiro,

estabelecendo,  por  exemplo,  o  Art.  1.775-A,  que  versa  que  o  juiz  poderá

estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa, nisso consistindo

mais um instrumento de defesa da pessoa com deficiência. 

Essa longa digressão acerca de aspectos legais faz-se necessária para

que se imprima o quadro legal hoje vigente no Brasil  no que diz respeito à

curatela de pessoas com deficiência e para que se avalie em que medida o

projeto em tela harmoniza-se ou mesmo pode contribuir com as proteções já

existentes na legislação. Como se vê o fundamental é preservar o máximo de

autonomia  à  pessoa  com  deficiência,  manter  o  caráter  extraordinário  do

instituto da curatela e, ao mesmo tempo, promover a proteção apropriada ao

contexto das pessoas com deficiência.  

De maneira geral, o espírito do Projeto em tela, segundo preceitua sua

própria justificação, visa conferir maior proteção à pessoa com deficiência em

casos de violência. Nesse sentido, merece desde já nossa acolhida, ainda que

haja dúvidas acerca de que se o caso que ensejou o presente projeto de fato

seja  relativo  às  pessoas  com  deficiência,  devendo-se  empreender,  na

Comissão pertinente, também um debate apropriado sobre o reconhecimento

da igualdade perante a lei das pessoas idosas, por exemplo. 

De todo o modo, ainda que detalhes do caso concreto possam não ser

conhecidos ou mesmo não de todo pertinentes a esta Comissão, o ensejo à

discussão  legal  interessa  de  sobremaneira  à  pessoa  com  deficiência,  e  é

nesses termos o projeto passa aqui a ser analisado. 

Como já se disse, em primeiro lugar, trata-se de proposta de espírito

meritório,  sobretudo  porque  visa  conferir  maior  proteção  em  situações  de
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violência,  e,  no  entanto,  é  preciso  notar  que  alguns  reparos  precisam  ser

realizados. 

Em primeiro lugar, é preciso observar, como já exposto, que a curatela,

nos termos da Lei Brasileira de Inclusão (LBI) já deve, segundo o Art. 84, § 3º,

durar “o menor tempo possível”. Essa característica do instituto hoje, ao menos

no  plano  legal,  deve  ser  considerada,  portanto,  em  qualquer  modificação

pretendida. 

Em  segundo  lugar,  preocupa-nos  a  exclusão,  na  nova  redação

pretendida ao Art.87 da LBI, da oitiva do Ministério Público, que segundo o Art.

127 da Constituição tem a função, dentre outras, de defender interesses sociais

e individuais indisponíveis. Ainda que se pretenda aqui algo como uma maior

celeridade  ou  que  se  baseie  a  medida  em casos  nos  quais  a  atuação  do

parquet não foi positiva, possíveis efeitos adversos de uma mudança legislativa

nesse sentido precisariam ser melhor discutidos antes de serem aprovados por

esta Casa. 

Por fim, é conveniente que se separe a regra mais geral estabelecida no

Art.  87,  que  trata  de  casos  de  “relevância  e  urgência”,  da  questão  mais

circunscrita que o projeto procura endereçar, de modo que não se altere uma

norma geral a partir das lentes de um problema específico, embora infelizmente

recorrente  em  nossa  sociedade,  que  é  a  violência  contra  a  pessoa  com

deficiência. 

De  modo  a  endereçar  apenas  essa  última  questão,  e  de  modo  a

distinguir  a  “relevância  e  urgência”  da  “extrema  gravidade”,  considerou-se

conveniente aproveitar a dicção do Art. 762 do Código de Processo Civil, à luz

das considerações anteriores. O referido dispositivo já prevê que “em caso de

extrema gravidade, o juiz poderá suspender o tutor ou o curador do exercício

de suas funções, nomeando substituto interino”.

Tendo em vista  esses três  pontos,  propõe-se,  no  que se segue,  um

substitutivo  à  proposta,  com  o  intuito  de,  mantendo  sua  intenção  original,

resguardar  também  a  construção  do  instituto  da  curatela  na  perspectiva

impressa pela Convenção  Internacional  sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e pela Lei Brasileira de Inclusão. *C
D2
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Ante o exposto,  voto pela  aprovação do Projeto  de  Lei  nº  2.489,  de

2024, nos termos do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DUARTE JR.

Relator

*C
D2

40
07

74
98

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240077498400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

10
/2

02
4 

13
:3

4:
59

.4
40

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
24

89
/2

02
4

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2489-A/2024 

PRL 1 CPD => PL 2489/2024 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  

6

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

SUBSTITUTIVO A PROJETO DE LEI Nº 2.489, DE 2024

Altera o art. 762 da Lei nº 13.105, de
16  de  março  de  2015  (Código  de
Processo  Civil),  para  permitir
suspensão  de  tutor  ou  curador  em
casos  de  risco  iminente  à  vida,  à
integridade  física,  à  saúde  ou  à
segurança  do  tutelado  ou  do
curatelado, além de outros. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera o art. 762 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil), para permitir a suspensão de tutor

ou curador em casos de risco iminente à vida, à integridade física, à saúde ou à

segurança  do  tutelado  ou  do  curatelado,  ou  aqueles  nos  quais  estejam

presentes  condutas  que  comprometam  seriamente  a  segurança  e  a

administração do patrimônio. 

Art. 2º O Art. 762 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo

único: 

“Art. 762. ..................................................................................

Parágrafo único. Consideram-se casos de extrema gravidade,

sem prejuízo  de  outros,  aqueles  que  representem risco  iminente  à  vida,  à

integridade física, à saúde ou à segurança do tutelado ou do curatelado, bem

como  aqueles  nos  quais  estejam  presentes  condutas  que  comprometam

seriamente a segurança e a administração do patrimônio.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado DUARTE JR.

Relator

*C
D2

40
07

74
98

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240077498400

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
1/

10
/2

02
4 

13
:3

4:
59

.4
40

 - 
CP

D
PR

L 
1 

CP
D 

=>
 P

L 
24

89
/2

02
4

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2489-A/2024 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.489, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.489/2024, com substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Duarte Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Weliton  Prado  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Aureo  Ribeiro,  Daniel  Agrobom,  Daniela  Reinehr,  Dayany  Bittencourt,
Erika  Kokay,  Geraldo Resende,  Marcelo  Queiroz,  Márcio  Jerry,  Maria  Rosas,  Max
Lemos,  Rosangela  Moro,  Duarte  Jr.,  Flávia  Morais,  Márcio  Honaiser,  Professora
Luciene Cavalcante, Sargento Portugal e Thiago Flores. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024. 

Deputado WELITON PRADO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.489, DE 2024

Altera o art. 762 da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo
Civil), para permitir suspensão de tutor ou
curador em casos de risco iminente à vida,
à integridade física, à saúde ou à
segurança do tutelado ou do curatelado,
além de outros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 762 da Lei nº 13.105, de 16 de março

de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  para  permitir  a  suspensão  de  tutor ou

curador em casos de risco iminente à vida, à integridade física, à saúde ou à

segurança do tutelado ou do curatelado, ou aqueles nos quais estejam presentes

condutas que comprometam seriamente a segurança e a administração do

patrimônio.

Art.  2º O Art.  762 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015

(Código  de Processo Civil),  passa  a  vigorar  acrescido  do seguinte  parágrafo

único:

“Art. 762. .......................................................................................

Parágrafo  único.  Consideram-se  casos  de  extrema  gravidade,

sem  prejuízo  de  outros,  aqueles  que  representem  risco  iminente  à  vida,  à

integridade física, à saúde ou à segurança do tutelado ou do curatelado, bem

como aqueles nos quais estejam presentes condutas que comprometam

seriamente a segurança e a administração do patrimônio.” (NR) *C
D2
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024.

Deputado WELITON PRADO

Presidente
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